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Câmara dos Deputados 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS 

FATOS DETERMINADOS COMO MAUS TRATOS DE ANIMAIS 

 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2015 

(do Sr. Áureo) 

  

  

 

  Requer que seja realizada 
diligência na localidade de Ilha de 
Paquetá, no município do Rio de Janeiro, 
para apurar denúncias de maus tratos aos 
cavalos utilizados em charretes (tração 
animal), bem como condições das 
cocheiras e despejo de dejetos de 
animais na Baía da Guanabara. 

 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base nos art. 58, § 3º, da 

Constituição Federal de 1988 (CF/1988), combinado com o art. 2º da Lei 1.579/52 e 

o art. 36, II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), seja realizada 

diligência na localidade Ilha de Paquetá, no município do Rio de Janeiro, para apurar 

denúncias de maus tratos aos cavalos utilizados em charretes (tração animal), bem 

como condições das cocheiras e despejo de dejetos de animais na Baía da 

Guanabara. 

 

  Ressalto que a referida diligência deve ser acompanhada dos 

seguintes representantes: 

 (01) um representante da Secretaria Especial de Promoção e Defesa dos 

Animais do município do Rio de Janeiro; 
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 (01) um médico veterinário da Secretaria Especial de Promoção e Defesa dos 

Animais do município do Rio de Janeiro; 

 (01) um representante do Ministério Público Estadual; e  

 (01) um representante da Comissão de Moradores de Paquetá pelo fim da 

Tração Animal. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo denúncias recebidas e protocoladas em vários órgãos como a 

Secretaria Especial de Promoção e Defesa dos Animais do município do Rio de 

Janeiro; 4ª Promotoria de Tutela Coletiva do Meio Ambiente – Ministério Público 

Estadual; 5ª Delegacia de Polícia do Estado do Rio de Janeiro, os cavalos utilizados 

como animais de tração na localidade da Ilha de Paquetá estão sofrendo maus 

tratos continuados e privações. 

Os equinos estão abrigados em barracões indizíveis, no meio da lama, 

misturada a fezes e urina, em condições vergonhosamente miseráveis e 

degradantes. Eles não recebem tratamento preventivo e curativo, expostos aos 

riscos de infecção e intempéries, em um sistema de crueldade e escravidão. 

Com efeito, é imprescindível a diligência requerida, para conferir “in 

loco” a situação dos animais e locais de abrigo. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares o apoio necessário para 

aprovação deste Requerimento. 

 

 

Sala das Comissões, em          de                       de 2015 

 

 

 

Dep. ÁUREO 
SOLIDARIEDADE/RJ 

 


